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Assunto: Combate a Violéncia Doméstica e de Género

Destinatario: Min. da Justica

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da Republica

A violéncia contra as mulheres é um dos maiores obstaculos a corporizacdo da igualdade e uma
fragilizac@o da democracia.

A violéncia contra a mulher compreende crimes que afetam de forma desproporcionada as
mulheres, como a agresséo sexual, a violagdo e a violéncia doméstica. Trata-se de uma
violagcdo dos direitos fun-damentais das mulheres no que diz respeito a sua dignidade e
igualdade.

O impacto da violéncia perpetrada contra as mulheres néo se limita as viti-mas diretamente
envolvidas, afetando familias, amigos e a sociedade no seu conjunto. Imp&e-se analisar cada
vez mais com espirito critico e atuante a forma como a socie-dade e o Estado respondem a este
tipo de crime.

A visibilidade que o tema tem vindo a adquirir, associada a redefinicdo dos papéis de género e a
uma nova consciéncia de cidadania, obrigou os poderes publicos a quebrar o siléncio e a adotar
politicas de prevencéo e combate ao flagelo, mas que por diversos motivos ndo tém produzido
os resultados a que aspiramos em termos de erradicacdo dos femicidios que constituem a
dimensao mais barbara e cruel no contexto da violéncia doméstica e da violéncia de género
Nos termos do Relatorio da UMAR neste 1 Semestre de 2018, ja ocorreram 16 mortes. Segundo
a UMAR nos ultimos 14 anos perderam a vida 472 mulheres, deixando mais de 1000 criancas
orfas.

No Relatério de Seguranca Interna de 2017 (RASI) o crime de violéncia doméstica € no ambito
dos crimes contra as pessoas dos mais participados (segundo crime com maior incidéncia),
registando 26.713 participacdes em 2017 e 27.005 no ano de 2016.

O Governo vigente, no seu Programa estabelece como objetivo a necessidade imperiosa de
coordenacado e acompanhamento de todas as estratégias transversais de combate & violéncia
de género, enfatizando as a¢8es de formacao, sensibilizacao, prevencgédo e aprofundamento do
conhecimento, devidamente articuladas com as for¢cas de seguranca, o sistema judicial e os
mecanismos de protecao social.

Merece destaque o esforco que o XXI Governo Constitucional tem desenvolvido com a
expansao das Salas de Atendimento a Vitima (SAV) em postos, esquadras e subunidades num
total de 447, a formacdo no dominio da violéncia doméstica envolvendo 279 elementos das



forcas de seguranca em 2017, bem como, o Programa Especial de Policiamento da violéncia
doméstica aprovado em 2016 pelo MAI.

Sublinhe-se que a equipa de analise retrospetiva de homicidio em violéncia doméstica, que foi
ouvida no Parlamento a pedido do GPPS divulgou no ultimo trimestre de 2017 o seu primeiro
relatério, que retrata com rigor e detalhe, nomeadamente, as insuficiéncias e fragilidades das
autoridades publicas no tratamento de casos concretos que terminaram em situacfes de
homicidio conjugal ocorridos em 2015.

O novo Plano de Prevencé@o e Combate a Violéncia contra Mulheres estabelece Programas de

prevencdo primaria e secundaria (300.000€ EEAGrants), promove a autonomizacao das vitimas

(e.g. disponibilizar n.° de fogos) e consolida e qualifica as respostas da rede para a capacitagado

profissional tendo sido celebrados recentemente protocolos com o CSM, CSMP, CEJ e CIG para

formar magistrados, 0s quais revestem maxima importancia para que se possa quebrar o ciclo
continuado de violéncia contra as mulheres e que resulta infelizmente muitas vezes no dano
morte, o qual temos que de forma indeclinavel prevenir, combater e erradicar.

Assim, ao abrigo do disposto na alinea d) do artigo 156° da Constituicdo da Republica

Portuguesa, e da alinea d) do n°® 1 do artigo 4° do Regimento da Assembleia da Republica, vém

0s signatarios, através de V. Exa, perguntar a Senhora Ministra da Justica o seguinte:

1. Equaciona esse Ministério desenvolver novas medidas em termos de organiza¢éo judiciaria
visando uma maior agilidade e especializacdo no dominio da violéncia doméstica?

2. Em caso afirmativo, que trabalhos preparatérios existem nesse sentido?

3. Da avaliacdo ao ultimo Relatério da Equipa de Analise Retrospetiva de Homicidio em
Violéncia Doméstica, quais as responsabilidades a apurar e as eventuais medidas que V. Exa
considera pertinentes e que ainda se encontrem em falta face ao atual quadro legislativo,
normativo e procedimental?

Palécio de Sao Bento, 21 de agosto de 2018

Deputado(a)s

SUSANA AMADOR(PS)
EDITE ESTRELA(PS)
CARLA TAVARES(PS)
MARIA AUGUSTA SANTOS(PS)
LARA MARTINHO(PS)
PALMIRA MACIEL(PS)
ELZA PAIS(PS)
CARLA SOUSA(PS)
ISABEL ALVES MOREIRA(PS)

Nos termos do Despacho n.° 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da Republica, publicado no DAR, Il S-E, n.° 1, de 30 de outubro
de 2015, a competéncia para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.° do RAR, esta delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da Republica.
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